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PORTARIA Nº 109  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

 

Retificação da Portaria 108 de 06 de dezembro 
de 2024. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DE WAGNER, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e;  

 

RESOLVE: 

 

Refiicar a Portaria de Matrícula nº 108 de 06 de dezembro de 2024, Artigo 10. 

 

Onde se lê: Exige-se a frequência mínima de 70% (setenta e cinco por cento)… 

 

Leia-se: Exige-se a frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento)… 

 

Onde se lê: Wagner, 06 de dezembro de 2025. 

 

Leia-se: Wagner, 06 de dezembro de 2024. 

 

Publique-se, Registre-se e cumpra-se 

 

 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE WAGNER-BA; 

 
 
 

Wagner, 11 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
RICARDO MATOS BERBEL 

Secretário de Educação 
 
 
 
 
 


